L E I   N.º   4 4 8,   DE   24/07/73

Altera a Lei Municipal n.º 187, de 23 de julho de 1.968, que  “Dispõe sobre a criação da Guarda Mirim no Município e abre crédito especial” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: L E I –

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a transferir definitivamente a Guarda Mirim  do Município de Timóteo, criada em conjunto com vários clubes de serviços do Município, para a Comunidade Paroquial de Timóteo – COPATI.

Parágrafo Único – A transferência mencionada neste artigo, processar-se-á sob a forma de convênio.

Art. 2º - Para manter as atividades da Guarda Mirim, fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção no valor de Cr$-22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros), para este exercício.

Art. 3º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no montante de Cr$-22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros), que será somada à seguinte dotação: 3.2.1.0.89 – Entidades Diversas, para cumprimento da presente lei.

Art. 4º - Para ocorrer com a abertura de crédito adicional Suplementar mencionado no artigo anterior, fica autorizado o cancelamento parcial da importância de Cr$-22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros), da seguinte dotação: 3.1.1.1.42 – Vencimentos e Vantagens.

Art. 5º - Os orçamentos municipais vindouros consignarão, obrigatoriamente, dotações necessárias a execução do disposto nesta Lei.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 1.973
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